
PROJETO DE LEI Nº 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2026

ALTERA A LEI Nº 979, DE 17 DE ABRIL DE 2020 PARA 

ALTERAR O QUANTITATIVO DE VAGAS PARA OS 

CARGOS DE FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA E 

PSICÓLOGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRUPI faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o quantitativo de vagas para os cargos de Fonoaudiólogo, Nu-

tricionista e Psicólogo, previsto no anexo I da Lei nº 979, de 17 de abril de 2020 conforme 

abaixo:

CARGO
QUANTITATIVO

ATUAL NOVO

Fonoaudiólogo 03 05
Nutricionista 02 03

Psicólogo 06 08

Art. 2º As atribuições típicas do cargo de Nutricionista previstas no grupo ocupaci-

onal nível superior do anexo IV da Lei nº 979, de 17 de abril de 2020 passa a vigorar acres-

cida da seguinte atribuição:

6. Atribuições típicas:

quando lotado no setor de alimentação escolar, garantir o atendimento às exigên-
cias do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), observando as dire-
trizes técnicas do FNDE e o disposto na Resolução CFN nº 789/2024, ou outra que 
vier a substitui-la, assegurando a emissão e manutenção da Anotação de Respon-
sabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Nutricionistas

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

P A U L I N O  L O U R E N Ç O  D A  S I L V A

P R E F E I T O  M U N I C I P A L
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JUSTIFICATIVA

A ampliação da vaga para o cargo de Nutricionista, passando de duas para três vagas, é 

medida que se impõe em razão da Resolução CFN nº 789/2024, que determina os parâ-

metros mínimos de profissionais responsáveis pela execução do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE). O atendimento a essa exigência é indispensável para ma-

nutenção da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional 

de Nutricionistas, garantindo legalidade, segurança alimentar e controle sanitário na 

oferta da merenda escolar.

Quanto aos cargos de Psicólogo (de seis para oito vagas) e Fonoaudiólogo (de três para 

cinco vagas), o incremento justifica-se pelo aumento das demandas de atendimento 

educacional especializado, ações de inclusão, prevenção, acompanhamento psicosso-

cial e apoio técnico às equipes pedagógicas. Tais profissionais desempenham papel es-

tratégico na promoção do desenvolvimento integral dos estudantes, fortalecimento do 

processo de aprendizagem e melhoria do ambiente escolar.

Diante do exposto, se trata de medida necessária para assegurar conformidade norma-

tiva, eficiência administrativa e aprimoramento dos serviços prestados à comunidade 

escolar.

Com essa finalidade, submetemos esta proposição à decisão dos membros da Câmara 

Municipal de Irupi, na expectativa de sua aprovação. Segue anexa estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro nos termos do art. 16, I da Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000.
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